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PARECER  CLJR/004/95,   em  20  de   fevei`eii`o  de   1995.

ExmQ    Sr.
Vei`eador.  Antonio  Cai`1os  Jacob
DD.   Pr`esidente   da   Câmar`a  Municipai
Nesta
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"Dispoe     sobre     a    liber`açao    dos    saldos
das   contas   inativas   do   Fundo   de   Gar`an-
tia   por`   Tempo   de   Ser`viço,    dos   servido-
r`es       cadastr`ados       na       situaçao       'não
Optante" .

Senhor`   Pr`esidente:

os   Ver`eador`es   abaixo-assinados,   membr`os   da  Comissão   de

::EàãàãÊ:?'e#Ê:àç:  :e::::Ê:op:::ã:i:de  posse  do  pr.ojeto  de  Lei  em

ig)-Atr`avés   da   Mensagem   ng   oii,    de   i6.oi.95,   o   iius-
tr`e   Cheí`e   do   Executivo   encaminha   a   esta   Casa   o   Projeto   de   Lei   em
evidência,    que    "dispoe    sobr`e    a    iiberaçao    dos   saidos   das   contas
inativas   do   Fundo   de   Gar`an±ia  por`   Tempo   de   Ser`viço,   dos   servidor`es
cadastr`ados  na  situaçao   'nao  optante";

2Q)-Tr`ata-se   de   uma   autor`ização   par`a   que   a  Pr`efeitur`a
possa    r`ealizar    a    opçao    retr`oativa    e    liber`ar`    o    saque    de    contas
inativas   de   Fundo   de   Garantia  por  Tempo   de   Ser`viço,   a   53   (cinquep-
ta   e    tr`ês)    servidor`es,    que   for`am   cadastrados   na   condição   de   ''nao
Optante" ;

39)-     o     cadastr`amento     desses     ser`vidores     como      "não
optantes",   decorr`eu  de   falta  de   conhecimento  pleno   do   funcionamen-
to    do     Fundo    de     Gar`antia    por.    Tempo    de     Serviço,     acr`editando-se
que   desta  maneir`a   asseguram   a  estabilidade   no   empr`ego;

49)-Por`   se   tr`atar`   de   valores   pequenos  na  quase   totali-
das    contas    e    por`    ser`em   contas    individuais   que    identificam

seus    titular`es,     pr`etende    o    Poder`    Executivo    a    liber`açao    do
ra  os   mesmos

5g)-A  matér`ia  se   enquadra  na   iegisiação  vigente.


